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·PORTARIA W 119: DE 4 DE SETEMBRO DE 2001 
- e • 

O - JlRESIDENTE, · DO INSTITUTO BRASILEIRO DO 
·.lvlEIO AMBIENTE ~ D0S){~C{J..R$OS NATURAIS RpNOVÁ: 

· YEIS -IBAMA, nousó das atribuições que lhe conferem o Artigo 24 
i~aâ"Estrutura _Regiiiic:ntal aiii;xà.ao Decreto aº 3.833 de 5 junho de 
_2001, ~ artigo ·s3; Inciso X, do Regimento Interno· aprovado pela 
Portaria .. f,MJMINTER 11º 44~;Jie 16 de· agosto de 1989, nomeado 
peloDecreto s/n 16.01.2001,'pôblicad~ noDiãrío Oficial da União dç 
1_7:01.01; · · - . - 
• Considerando a necessidade de promover.a proteção. e uti- 
Iização sustentável dos Recursos Florestais do Estado do Aére; 

· Considerando a necessidade de adotar medidas ordenadoras 
.que atendam aos interesses econômicos, sociais e de conservação dos 

· Recursos Florestais do Estado; . 
Consíderanda-a necessidade de· consolidar a participaçãç, 

multi-institucional e· tia sociedade na construção e implementação 
dessas medidas; resolve: · __ . - 

~. l O - - Criar .a Câmara Técriica de Floresta, vinculada à 
Gerência Executiva do IBAMA no Estado do Acre. - 
<>!-?_.. - 

· Art. 2º - A Presente Câmara Técnica será composta por 
representantes das seguintes · instituições: 

_ _ .. i - Um representante da Universidade Federal do Acre - 
~ÃC; 

II .: Um representante do Instituto de Meio Ambiente do 
Estado do Acre - Th,1AC; 

III - Um.representante da Secretaria Executiva de Floresta e 
Extrativismo; ·· · .a · 

IV - Um representante da Federação de Agricultura do Es- 
tado do Acre. · 

V - Um representante das ONG"S; 
VI - Um representante da· Associação dos Prefeitos do Il_s 

tado do Acre - APA; 
Vll - Uni representante do Conselho Regional de Enge- 

naaria, Arquitetura e Agronomia - ACRE/AC; . . 
Vill - Um representante da Secretaria de Coordenação da 

Amazônia do Ministério do Meio Ambiente; 
IX - Um representante do setor florestal produtivo 
X - Um representante do CNPT. 
Art. 3° - A Presidência da Câmara Técnicaserâ exercida pela 

(a) Chefe do Departamento Técnico do IBAMA-AC. 
Art. 4º - A Gerência Executiva do IBAMA no Estado do 

Acre, no prazo de 30 {trinta) dias a contar da publicação da presente 
Portaria, convocará as instituições membro, de que trata o Art. ·2°, 
para a apresentação da proposta da Estrutura Organizacional, Re 
gimento Interno e escolha da Secretaria Executiva, 

Art. 5° - As despesas decorrentes da implantação e fun 
cionamento da presente .Câmara correrão por conta da Gerência.Exe- · 
cutiva do IBAMA no Estado do Acre. · 

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
· publicação. · 

- Art. 7º - Revogam-se-us disposições em cóntrãrio. 
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